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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS 

--- UNCISAL --- 

Campus Governador Lamenha Filho – R. Dr. Jorge de Lima, 113, Trapiche da Barra, CEP: 57010-382 

– Maceió/AL 

PROCESSO SELETIVO PARA MEMBROS DO PROJETO DE EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA “HABILITAÇÃO A FUTUROS MÉDICOS EM UM INSTITUTO 

MÉDICO LEGAL, PARA AS DIFERENTES ATUAÇÕES E ABRANGÊNCIAS 

PERICIAIS”. 

 

Chamada  

A Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 

Alagoas, UNCISAL, tornam pública, pelo presente edital, a realização do processo 

seletivo para o Projeto de Extensão Universitária “Habilitação a futuros médicos em 

um Instituto Médico Legal, para as diferentes atuações e abrangências periciais,”, sob 

orientação e coordenação da Profa. Dra. Maria Luisa Duarte, docente da UNCISAL, 

observando-se os seguintes aspectos estabelecidos neste edital: 

 

1. DA FINALIDADE 

O Projeto de Extensão “Habilitação a futuros médicos em um Instituto Médico Legal, 

para as diferentes atuações e abrangências periciais”, atuará através dos estudantes 

do bacharelado em medicina da UNCISAL, no IML Estácio de Lima, acompanhando 

a rotina e a comunidade que envolve o trabalho pericial da referida instituição. Além 

de preparar os estudantes de medicina, futuros médicos, acerca de questões voltadas 

ao respeito e ao atendimento humanizado às vítimas de violência durante o ato 

pericial, uma vez que, independente de se tornarem no futuro, peritos oficiais, 

saberem identificar e como se conduzir durante o atendimento a uma vítima de 

violência.  
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2. RESUMO DO PROJETO 

A partir da implantação das Diretrizes Curriculares Nacionais 2014, com reflexo no 

modo de ensino durante a graduação em Medicina relacionada a carga horária da 

extensão que na UNCISAL são 800 horas, devido ao ensino do processo pericial em 

Perícias Médicas que é novo e não totalmente contemplado na nova matriz curricular 

do ensino médico, e com o desejo de desenvolver no estudante a capacidade de 

mobilizar conhecimentos, habilidades e atitudes para lidar com situações, problemas 

e dilemas da vida real, criamos o projeto “Habilitação a futuros médicos em um 

Instituto Médico Legal, para as diferentes atuações e abrangências periciais”. Este 

terá suas atividades voltadas para sensibilizar e conscientizar aos futuros médicos 

acerca de questões voltadas ao respeito e ao atendimento humanizado às vítimas de 

violência que comparecerem às perícias. Sejam vivas ou cadáver, a ética será a 

companheira do procedimento pericial a ser efetuado. O Decreto nº 7.958, de 13 de 

março de 2013, que estabelece diretrizes para o atendimento humanizado às vítimas 

de violência sexual como médicos do Sistema Único de Saúde (SUS), será abordado, 

uma vez que, independente de se tornarem no futuro, peritos oficiais, saberem 

identificar e como se conduzir durante o atendimento a uma vítima de violência sexual. 

A temática é abordada durante a disciplina de Medicina Legal e Ética Médica 

(atualmente nominada BEM III), mas nosso objetivo maior é com ênfase a experiência 

da parceria com o IML Estácio de Lima. Para alcançar tais objetivos, o projeto conta 

com uma equipe de facilitadoras/es, de diversas áreas profissionais, tais como, 

medicina, odontologia, serviço social, psicologia, portanto, munidas/os de 

conhecimento técnico e de experiência em suas vivências pessoais e profissionais, 

para orientar as atividades dos membros e a tomada de decisões, a partir do 

desenvolvimento de diferentes percepções acerca da proposta do projeto. Dessa 

maneira, o projeto conduzirá suas atividades seguindo as seguintes etapas: de 17 a 

28 de janeiro de 2022 – seleção dos discentes interessados em participar do projeto. 

Resultado em 04 de fevereiro de 2022. E as etapas que seguem: (1) Apresentação 

das coordenadoras e dos membros facilitadores parceiros do IML; (2) Reuniões para 

apresentação do trabalho executado pelo IML; (3); Apresentação das estratégias a 

serem executadas pelos facilitadores, tutores e membros – de um modo geral, início 

do processo de construção de confiança com os sujeitos envolvidos no projeto; (4) 
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Processo de escuta intensiva das/os discentes interessadas/os no projeto 

(percepções sobre as violências presentes no espaço, partilha de experiências, 

expectativas sobre o projeto, sugestões de atuação); (5) Construção conjunta de 

cronograma de formação das lideranças discentes com apontamentos de atividades; 

(6) Execução das atividades do cronograma (com possibilidade de ajustes e 

mudanças de estratégias ao longo do processo), registro e avaliação a cada grupo de 

atividades; (7) Culminância das atividades englobando toda a experiência adquirida 

durante o período/duração do projeto; (8) Intercâmbio e divulgação das ações junto à 

comunidade UNCISAL; (9) Encerramento e avaliação das atividades; (10) Geração 

de produtos.  

Palavras-Chave: Educação superior. Perícia forense. Ética em perícias. Instituto 

médico legal. 

 

3. DAS VAGAS 

Serão conferidas: 

20 vagas aos discentes do bacharelado em Medicina da UNCISAL, que tenham 

cursado e sido aprovados nas Disciplinas de Medicina Legal e Ética Médica, antes 

disciplinas separadas (Medicina Legal e MST III = módulo de Ética Médica), e que a 

partir do 1º semestre de 2021 passou a nominar-se BEM III.  

4. LOCAIS DE ATUAÇÃO 

Os integrantes selecionados neste edital atuarão em: 
  

No Instituto Médico Legal Estácio de Lima durante 2 horas semanais acompanhando 

a rotina pericial que lá é executada, e uma hora semanal pelo Google Classroom em 

palestras diversas relacionadas aos objetivos do projeto de extensão.  

 
5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES 

a. Membros devem: 

- Acompanhar as atividades periciais presenciais semanais no IML de acordo 

com cronograma a ser elaborado; 
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- Participar das reuniões online pelo Google Classroom semanalmente durante 

todo o ciclo, com duração de 60 minutos, em cronograma a ser elaborado; 

- Um evento anual relacionado às Perícias; 

- Responder a 01 questionário mensalmente pelo Google Forms; 

- Produzir 01 vídeo anualmente ao fim de cada ciclo do projeto, relatando a 

experiência pessoal; 

- Elaborar um projeto de pesquisa que fará parte da Iniciação Científica ou 

Trabalho de Conclusão de Curso. Este item não é obrigatório para todos os 

discentes selecionados. Apenas os que tiverem interesse. 

b. Carga horária de participação: 120 horas. (2 horas semanais presenciais e 

uma online). 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

Os candidatos que desejam participar do processo seletivo do Projeto de Extensão 

“Habilitação a futuros médicos em um Instituto Médico Legal, para as diferentes 

atuações e abrangências periciais,” deverão participar do processo seletivo, que 

constará de uma prova escrita remota; uma entrevista e por, fim a análise da nota 

obtida associada às notas das disciplinas de Medicina Legal e Ética Médica ou BEM 

III já cursadas (pré-requisito). 

A inscrição deverá ser feita pelo link........................, entre os dias 17 a 21 de janeiro 

de 2022. Ao ser feita a inscrição, o candidato deverá clicar no item “Habilitação a 

futuros médicos em um Instituto Médico Legal, para as diferentes atuações e 

abrangências periciais,” para concorrer as vagas da referida proposta. 

7. DAS PROVAS 
 
A prova escrita (não objetiva), ocorrerá na modalidade remota - Google Forms, no 

dia 25 de janeiro às 18 horas através de link enviado ao e-mail do inscrito, com 

duração de uma hora. 

A equipe NÃO se responsabiliza caso o candidato apresente dificuldades na 

conexão de internet e não conclua a prova, sendo assim desclassificado. 
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Os que foram submetidos a prova escrita remota, serão entrevistados 

pessoalmente no dia 27 de janeiro em local e horário a ser informado. 

8. DA APROVAÇÃO 

A aprovação será indicada após a análise dos itens mencionados durante a 

inscrição e: 

a. Critérios de classificação: 

- Ter boa avaliação nos itens mencionados para seleção; 

- Ter disponibilidade de horário compatível com as atividades do projeto. 

b. Critérios de eliminação 

-    Ter sido desclassificado em alguma etapa da seleção;   

- Indisponibilidade de horário para as atividades do projeto;  

 

c. Critérios de desempate:  

- Melhor desempenho na prova remota + a entrevista. 

9. RESULTADO FINAL 

O resultado final será divulgado através dos e-mails dos inscritos no dia 04 de 

fevereiro de 2022. 

Atenciosamente,  

Profa. Dra. Maria Luisa Duarte 

Coordenadora Docente do Projeto de Extensão “Habilitação a futuros médicos em 
um Instituto Médico Legal, para as diferentes atuações e abrangências periciais.” 
 
Programa de estudo para a avaliação remota/ processo seletivo: 

 Lesões Corporais e suas gravidades. 

 Instrumentos e meios causadores das lesões. 

 Modalidades de mortes. 

 Decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013. 

 Ética Médica e Perícia. 

 


